
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.074, DE 1999

(Do Sr. Jaime Martins)

A.~r;;:;~.centa ,ji::~,jsitivo à Lõi nO :3.:45, deIS .je: .)utubiO ,jE: 1991, .~ue dispôe s,:.bre 58
JC-3Ç':'8!3 dos imóveis urbanos e os procedimentos a ela p.::rtinentes_

(APEtJSE-SE .t....O PRü.IETO DE LEI N':' 1393, DE 1998.)

o CONc3RESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 A Lei nO 8.~45. de 1::: d-== üutubr.:. de 1881 . pa::::33 a

vigorar acrescida do seguinte art. 40A:

"Art. 40A. :?ob pen9 d~ ~·.1in.,~~w da garantia, o /ocóJor
nCofifk~ará Li ftade.r, .~em(Jre que ,~, /.x:atári,~· deiwlr Li.:, pagar -3
(frês) g/uguéis. ,':'U a.:::e.::-[ôrios Lia kx;aç.§,~" consecL:th'os."

Art. :20 Est3 I;;:;i entra .=:111 vigor na data de 2ua ~lublic3Ção.

JUSTIFICAÇÃO

É sabido que ü (:ontrato de fiança é benéfico.:: baseia-se

n;:.s sentimentos de smi::ade e confiança entrE: (o fi3dc,r e o afian.;ado.
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Ceontudc., ::1 fianr;;a dada para a garantia dE: um CoJntrato de

loca.;:§c. E:nvcdv~ ri:3c:ljS de m')nta para ,j fiador. Muitas vo=.zE:s, (o lucatário dE:i:-:a d,~

pagar v3riüs m..::scs d"::3Iuguo::l, o::: (o fiador SoJf116n[..:: toma dência d.=:stE: fat,]

qu::lndc' €, citad.j, (:omo (;'~-rtSu, para rE:~pOnder3 a,;õ.=:s dE: do::::pE:jo c do:: e':o=.cuç~:lo:l

das quantia:. d,:;vidas ao sónhoxio - quase semprE:, quantias '~o)nsid~ráv,:,i~

Pc,r j·:.:.ü, fa::-3e n..::cE:ssário quo~ .j fiador [.::nha maiün::s

inf1jITna.;:':'c3 sobro=. oj andamentü dei .x,ntrato por ele garantidü, para qUE: PC'3.33

~üf112r prctVidênda~ r:3pida~ em caso) dE: inadimplência.

deste prüjo=.to.

DE:putado J
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LEGELP.çAo CIT\DA ,:":·lEZ...:I.DA PEL\
COOF.DE ::'Ç.:':..o [IE ESTlT·í)S LEGI:::U.TI"·]::; .. Cd:::.I

LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

DISPI~'E SOBRE AS LOCAÇ':'ES DOS
IMóVEIS URBAN()S E OS
PRüCEDI!Vl:EJ TT()S A ELAS PEF~Tn lEr ITES.

TÍTULO I
DA LOCAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES GEKAIS



Seção VII
Das Garantias Locatídas

Art. 40. O locador podÇ:rã exigir novü fiadür üu a substillJiçãü da
modalidade de garantia, nos seguirltes casos:

I - mol1e do fiador;
II - amência, interdiç:ão, falência ou insolvência do fiador,

déclaradas judicialmente;
III - alienação üu gravação de todos üs bens imóvêis dü fiador üu

sua mudança dê residência sem (~)mtmi~ação ao lüc:ador:
IV - exoneração do fiador;
V - prorrogação da lüca~:ã,) por prazo indeterminado, sendo a fiança

ajustada por prazo certo;
VI - desaparecinlento dos bens móveis;
VII - desapropriação ou alienação do imóvel.

Art. 41. O seguro de fianç:a locatkia abrangerá a totalidade das
obrigações do locatário.
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